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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Gerência de Almoxarifado e Patrimônio

Núcleo de Almoxarifado e Patrimônio HB

Despacho - IGESDF/UCAD/SUCAD/GEAP/NAPHB Brasília-DF, 25 de janeiro de 2022.

Ao Núcleo de Compras Diversas.

 

Senhor(a) Chefe.

 

Em complemento ao Despacho - IGESDF/UCAD/SUCAD/GEAP/NAPHB (78504634) encaminhamos o presente informando que o item 3 - foi
reavaliado e aprovado, conforme Parecer (78569092).

Sinalizamos que permanecem válidos os Pareceres APROVADOS (78505747) e NÃO AVALIADOS (78506095).

Ressaltamos que não foi possível realizar a avaliação dos itens NÃO AVALIADOS (78506095), pois faz-se necessário a disponibilização do Item
1 - CódMV2610 - CASSETE PARA AMPOLAS DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO NÃO ESTÉRIL. 

Atenciosamente,

    

Douglas dos Santos Vasco 
Chefe do Núcleo de Almoxarifado e Patrimônio 
Núcleo de Almoxarifado e Patrimônio - HB 
douglas.vasco@igesdf.org.br 
(+55) 61 3550-9137

Documento assinado eletronicamente por DOUGLAS DOS SANTOS VASCO - Matr.0000144-5,
Chefe do Núcleo de Patrimônio e Almoxarifado, em 25/01/2022, às 16:29, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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